
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 088, DE 04 DE ABRIL DE 2024

DESIGNA  O  SERVIDOR  PARA  ATUAR  COMO  FISCAL  DE
CONTRATOS,  DE  ACORDO  COM  A  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/21DE 01 DE ABRIL DE 2021.

A Prefeita  de Coronel  João Pessoa/RN, no uso de suas atribuições
legais definidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO  o disposto na Lei Federal  n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 e, que dispõe sobre as regras de atuação dos Fiscais de
Contratos;

CONSIDERANDOos princípios que regem a Administração Pública,
em especial os da legalidade, transparência e publicidade,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  o  servidor,  JOÃO  BOSCO  LOPES  DE
CARVALHO,  ocupante  do  Cargo  Comissionado  de  Secretário
Municipal de Agricultura e Recursos Hídricos, inscrito no CPF sob
422.552.524-49,  para  exercer  a  função  deFISCAL  DE
CONTRATOS,  para efetuar a fiscalização das Atas de Registro de
Preços  e  Contratos  Administrativos,  decorrentes  dos  processos  de
contratação  pública  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  CONTROLE
INTERNO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO,
SECRETARIA  DE  OBRAS,  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
URBANOS,  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL,  SECRETARIA  DE
FINANÇAS  E  ORÇAMENTO  E  SECRETARIA  MUNICIPAL
DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS,  nos termos do
art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

Art. 2º Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará o
ordenador  da  despesa  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  Contrato
Administrativo  designará,  por  intermédio  de  portaria,  outro  que  o
substitua, pelo período do afastamento.

Art.  3º  O fiscal  poderá solicitar  auxílio técnico complementar  para
análises relativas a questões técnicas a servidores e/ou terceirizados da
administração municipal deste município.
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Art.  4º  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
prejuízos  à  administração  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Coronel João Pessoa/RN, 04 de abril de 2024.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Municipal
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